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CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL

ATO DA MESA Nº 069/13

Dispõe sobre nomeação de cargo em Comissão de Assessor
Parlamentar.
A Mesa da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais, RESOLVE expedir o seguinte ATO:
Art. 1º - Fica a senhora Maria Madalena Rodrigues de Lima, RG nº
10.739.852, nomeada para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar – Referência 9, Gabinete Ver. Áurea Aparecida Rosa, a
partir de 02 de março de 2013.
Art. 2º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 13 de março de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR
PRESIDENTE

RODRIGO TASSINARI
1º - SECRETÁRIO

OZIEL PIRES DE MORAES
2º - SECRETÁRIO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/13

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal
de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o servidor efetivo ocupante do cargo de Oficial
AdministrativoElton Cleber de Araujo, designado como responsável
pelo Controle de Patrimônio da Câmara Municipal.
Art. 2º.O controle de Patrimônio será exercido mediante o inventário de
todos os bens duráveis pertencentes ao acervo da Câmara Municipal.
§ 1º. Quanto aos bens adquiridos anteriormente a este ato, o
responsável pelo Controle de Patrimônio se encarregará de inventariá-
los setor a setor, requisitando ao Departamento Financeiro as notas
de compra, se necessário, até que todo o acervo da Câmara Municipal
esteja devidamente patrimoniado.
§ 2º. Os bens adquiridos posteriormente a este ato serão recebidos e
conferidos pelo Departamento de Compras que ficará encarregado de
remetê-lo imediatamente ao responsável pelo Controle de Patrimônio,
cabendo a este, após a inventariação, destiná-lo ao Departamento
requisitante.
Art.3º.Quando da entrega do bem no Departamento requisitante, o
responsável pelo Controle do Patrimônio se encarregará de discriminá-
lo, bem como de colher a assinatura do destinatário, confirmando seu
recebimento.
Art. 4º. O desempenho de tais atribuições pelo servidor, não ensejará
o pagamento de vantagem pecuniária além de seus vencimentos.
Art. 5º. Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 18 de março de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
PRESIDENTE

§ 3º – Os Subprefeitos deverão comprovar que estão em condições de
exercício do cargo, nos termos do § 2º, por ocasião da nomeação, bem
como ratificar esta condição, anualmente, até 31 de janeiro de cada
ano.”
Art. 2º - Ficam acrescidos os § 1º e § 2º ao artigo 69 da Lei Orgânica do
Município, com a seguinte redação:
“Art. 69 [...]
§ 1º – É vedada a nomeação e o exercício da função constante do
“caput” deste artigo, por pessoas que incidam nos casos de
inelegibilidade, nos termos da legislação federal.
§ 2º – Os Secretários Municipais deverão comprovar que estão em
condições de exercício do cargo, nos termos do § 1º, por ocasião da
nomeação, bem como ratificar esta condição, anualmente, até 31 de
janeiro de cada ano.”
Art. 3º - Fica revogado o parágrafo único e acrescidos os § 1º, § 2º, § 3º,
§ 4º, § 5º. § 6º, § 7º e § 8º ao artigo 105 da Lei Orgânica do Município,
com a seguinte redação:
“Art. 105 [...]
§ 1º – Para fins de preservação da probidade pública e moralidade
administrativa, é vedada no âmbito dos órgãos do Poder Executivo, do
Poder Legislativo e Autarquias do Município de Itapeva, a admissão e
nomeação, para cargo, função ou emprego público, de pessoas que
incidam nas hipóteses de inelegibilidade, previstas na legislação
federal.
§ 2º – Os servidores ocupantes de cargos em comissão, função de
confiança e os empregados públicos deverão comprovar, por ocasião
da nomeação ou admissão, que estão em condições de exercício do
cargo, função ou emprego público, nos termos do § 1º, bem como
ratificar esta condição, anualmente, até 31 de janeiro de cada ano.
§ 3º – No caso de servidores efetivos, a comprovação das condições
de exercício do cargo e função pública, a que se refere o § 1º, será feita
no momento da posse.
§ 4º – É vedado o exercício da função de representante ou conselheiro
em junta administrativa ou conselho municipal, por pessoas que
incidam nos casos de inelegibilidade, nos termos da legislação federal.
§ 5º – As disposições constantes do artigo 105 e seus parágrafos
aplicam-se aos Secretários, Subprefeitos, servidores ocupantes de
cargo em comissão, função de confiança, empregados públicos, e
representantes ou conselheiros de junta administrativa e conselho
municipal, em exercício, que deverão comprovar que não incidem nos
casos de inelegibilidade, no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação
desta Emenda.
§ 6º - Caberá aos Poderes Executivo, Legislativo Municipal e Autarquias
de Itapeva, de forma individualizada, a fiscalização de seus atos em
obediência ao disposto neste artigo e parágrafos, com a possibilidade
de requerer aos órgãos competentes informações e documentos que
entender necessários para o cumprimento das exigências legais,
devendo promover a exoneração dos atuais Secretários, Subprefeitos,
servidores ocupantes de cargo em comissão, função de confiança,
empregados públicos, representantes ou conselheiros de junta
administrativa e conselho municipal que incidirem nas vedações do §
1º deste artigo.
§ 7º A autoridade que não tomar as providências cabíveis, ou de qualquer
forma frustrar a aplicação das disposições do presente artigo e
parágrafos, responderá pelo ato, na forma da legislação municipal.
§ 8º - Todos os atos efetuados em desobediência às vedações previstas
neste artigo e parágrafos serão considerados nulos.
Art. 4º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 19 de março de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
PRESIDENTE

RODRIGO TASSINARI
1º SECRETARIO

OZIEL PIRES DE MORAES
2º SECRETARIO

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 055/13

Acrescenta parágrafos nos artigos 5º, 69 e 105 na Lei Orgânica do
Município. (Inelegibilidade).
A Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, de acordo com o
art.35, § 2º da LOM PROMULGA a seguinte Emenda:
Art. 1º - Fica renumerado para § 1º o parágrafo único existente e
acrescidos os § 2º e § 3º ao artigo 5º da Lei Orgânica do Município, com
a seguinte redação:
“Art. 5 [...]
§ 1º – [...]
§ 2º – É vedada a nomeação e o exercício da função constante do § 1º
deste artigo, por pessoas que incidam nos casos de inelegibilidade,
nos termos da legislação federal.



Imprensa Oficial de Itapeva - 5 -sábado, 23 de março de 2013

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LAUDA 06 - CANCELADOS/INDEFERIDOS

01. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.181/2013                      Data de Protocolo: 11/03/2013
No. CEVS:        352240601-561-001066-2-3
Razão Social: CINARA FERNANDA  NOGUEIRA DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        016.513.695/0001-45(   )
Endereço:        PÇA FURQUIM PEDROSO,S/N  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-520 UF: SP
Resp. Legal:   CINARA FERNANDA  NOGUEIRA DE OLIVEIRA   CPF: 287.371.958-32
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo
encerrou suas atividades.
ITAPEVA, , quinta-feira, 14 de março de 2013

02. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.180/2013                      Data de Protocolo: 11/03/2013
No. CEVS:        352240601-561-000100-1-4
Razão Social:    SIRLEY MENIN FERREIRA ME
CNPJ/CPF:        000.278.394/0001-44(   )
Endereço:        R TREZE DE MAIO,270  VL BOM JESUS
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-100 UF: SP
Resp. Legal:     SIRLEY MENIN FERREIRA                    CPF: 139.088.628-09
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo
encerrou suas atividades.
ITAPEVA, , quinta-feira, 14 de março de 2013

03. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.179/2013                      Data de Protocolo: 11/03/2013
No. CEVS:        352240601-471-000412-1-1
Razão Social:    VALDINEIA BENEDITA PONTES CANDIDO SANTOS - ME
CNPJ/CPF:        011.868.086/0001-95(   )
Endereço:        R DONA JULIA,250  JD VIRGINIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18411-110 UF: SP
Resp. Legal:     VALDINEIA BENEDITA PONTES CANDIDO SANTOS
CPF: 182.236.328-45
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo
encerrou suas atividades.
ITAPEVA, , quinta-feira, 14 de março de 2013

04. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.600/2012                      Data de Protocolo: 08/08/2012
No. CEVS:        352240601-561-001075-0-6
Razão Social:    ROSANA PEREIRA DA SILVA ITAPEVA - ME
CNPJ/CPF:        016.618.318/0001-70(   )
Endereço:        AV. HIGINO MARQUES, 1703 -JD  MARINGÁ
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18407-170 UF: SP
Resp. Legal:     ROSANA PEREIRA DA SILVA                  CPF: 122.826.288-88
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE  LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO, visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA, , quinta-feira, 14 de março de 2013

05. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.469/2012                      Data de Protocolo: 15/06/2012
No. CEVS:        352240601-471-000473-0-9
Razão Social:    MARIA DE LOURDES PEDRO DA SILVA ME
CNPJ/CPF:        005.091.535/0001-39(001)
Endereço:        R DOUTOR ESTELITA RIBAS,288  PQ CIMENTOLANDIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18409-560 UF: SP
Resp. Legal:     MARIA DE LOURDES P. DA SILVA             CPF: 197.328.688-21
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE  LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO, visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA, quinta-feira, 14 de março de 2013

06. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.216/2012                      Data de Protocolo: 22/03/2012
No. CEVS:        352240601-561-001022-0-2
Razão Social:    NOELI ALVES
CNPJ/CPF:        015.222.431/0001-70(   )
Endereço:        R DA LIBERDADE,296  VILA NOVA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18411-000 UF: SP
Resp. Legal:     NOELI ALVES                              CPF: 202.588.328-51
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE  LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO, visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA, quinta-feira, 14 de março de 2013

0. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.189/2013                      Data de Protocolo: 14/03/2013
No. CEVS:        352240601-863-000229-1-8         Data de Vencimento:28/12/2012
Razão Social:    ARNO MAINARDES KNOR
CNPJ/CPF:        161.083.459/34  -  (   )
Endereço:        R JOSINO BRIZOLA,670  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-150 UF: SP
Resp. Legal:     ARNO MAINARDES KNOR                      CPF: 161.083.459-34
Resp. Técnico:   ARNO MAINARDES KNOR                      CPF: 161.083.459-34
CBO: 06162       Conselho Prof: CRM        No. Inscr.: 21219          UF: 16
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo
encerrou suas atividades.
ITAPEVA, , quinta-feira, 14 de março de 2013

01.Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.492/2012                      Data de Protocolo: 28/06/2012
No. CEVS:        352240601-471-000479-1-0         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    EDELVAN VIEIRA DE MORAES ME
CNPJ/CPF:        015.733.018/0001-70(   )
Endereço:        R DIRCE CAMARGO DE ALMEIDA,985  VL SANTA MARIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18402-110 UF: SP
Resp. Legal:     EDELVAN VIEIRA DE MORAES                 CPF: 409.927.668-69
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 29/01/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.677/2012                      Data de Protocolo: 31/08/2012
No. CEVS:        352240601-472-000348-1-9         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ALINE APARECIDA MENABO MATOS
CNPJ/CPF:        016.741.086/0001-43(   )
Endereço:        MATÃO104,  APARECIDA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18401-040 UF: SP
Resp. Legal:     ALINE APARECIDA MENABO MATOS             CPF: 220.980.988-63
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 29/01/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.806/12                        Data de Protocolo: 14/11/2012
No. CEVS:        352240601-471-000487-1-2         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    JOSE ALTAIR SANTOS
CNPJ/CPF:        017.151.509/0001-38(   )
Endereço:        ADIL BERNARDINO,281  SÃO MIGUEL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18404-100 UF: SP
Resp. Legal:     JOSE ALTAIR SANTOS                       CPF: 122.700.848-10
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 23/01/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.579/12                        Data de Protocolo: 30/07/2012
No. CEVS:        352240601-472-000344-1-0         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    MARISA MAIA TEDESCO ME

Continua na página 6
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CNPJ/CPF:        016.505.947/0001-94(   )
Endereço:        R ALEXANDRINO DE MORAES,376  JD MARINGÁ
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18407-130 UF: SP
Resp. Legal:     MARISA MAIA TEDESCO                      CPF: 214.692.638-40
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 23/01/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.653/12                        Data de Protocolo: 23/08/2012
No. CEVS:        352240601-561-000107-1-5         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ZHEN QUNYNG- ME
CNPJ/CPF:        008.836.043/0001-13(   )
Endereço:        R. DR PINHEIRO,563  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-005 UF: SP
Resp. Legal:     ZHEN QUNYING                             CPF: 226.861.488-37
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 30/01/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de ATUALIZAÇÃO DE CNAE
No. Protocolo:   02.827/12                        Data de Protocolo: 21/05/2003
No. CEVS:        352240601-105-000001-1-6         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    NEUSA RODRIGUES DE JESUS SORVETERIA ME
CNPJ/CPF:        003.420.815/0001-18(   )
Endereço:        R MIRASSOL,158 FUNDOS VL N.S. DE FATIMA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18409-130 UF: SP
Resp. Legal:     NEUSA RODRIGUES DE JESUS                 CPF: 036.268.008-65
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a ATUALIZAÇÃO DE CNAE em 30/01/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.709/12                        Data de Protocolo: 11/09/2012
No. CEVS:        352240601-561-001091-1-8         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ANGELITA PEREIRA DE ANDRADE ME
CNPJ/CPF:        016.796.165/0001-51(   )
Endereço:        MARIO PRANDINI,894  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-170 UF: SP
Resp. Legal:     ANGELITA PEREIRA DE ANDRADE              CPF: 141.799.338-37
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 04/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
No. Protocolo:   02.567/12                        Data de Protocolo: 24/07/2012
No. CEVS:        352240601-471-000089-1-5         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    FRANCISCO NEUDO BATISTA DE SOUZA ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:        005.057.175/0001-59(   )
Endereço:        R DOM JOSE CARLOS DE AGUIRRE,406  VL DOM BOSCO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18409-440 UF: SP
Resp. Legal:     FRANCISCO NEUDO BATISTA DE SOUZA      CPF: 326.448.333-53
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO em 04/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.759/12                        Data de Protocolo: 16/10/2012
No. CEVS:        352240601-561-001101-1-6         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    TAYLA R. DOS SANTOS DA SILVA ME
CNPJ/CPF:        016.950.600/0001-50(   )
Endereço:        HIGINO MARQUES,1646  MARINGÁ
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
Resp. Legal:     TAYLA ROBERTA SANTOS DA SILVA            CPF: 415.226.928-60
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 23/01/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

Continuação da página 5 01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.700/12                        Data de Protocolo: 06/09/2012
No. CEVS:        352240601-561-001086-1-8         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        014.752.624/0001-70(001)
Endereço:        CANDIDO RODRIGUES,1042  VIRGINIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18411-250 UF: SP
Resp. Legal:     ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA            CPF: 753.200.538-00
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 22/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL
No. Protocolo:   02.048/13                        Data de Protocolo: 23/01/2013
No. CEVS:        352240601-472-000051-1-8         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    STUART & MUZEL - COMÉRCIO DE CHOCOLATES LTDA - ME
CNPJ/CPF:        007.765.005/0001-54(   )
Endereço:        R DR PINHEIRO,343  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-005 UF: SP
Resp. Legal:     LIVIA STUART LARA KIRSCHNER MUZEL        CPF: 368.888.138-94
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL  em 13/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.022/13                        Data de Protocolo: 10/01/2013
No. CEVS:        352240601-561-001139-1-3         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    AUTA DE OLIVEIRA RODRIGUES
CNPJ/CPF:        017.341.990/0001-24(   )
Endereço:        RIBEIRA,57  VL BOM JESUS
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-760 UF: SP
Resp. Legal:     AUTA DE OLIVEIRA RODRIGUES               CPF: 110.419.798-78
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 14/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.816/12                        Data de Protocolo: 20/11/2012
No. CEVS:        352240601-561-001112-1-0         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    K. R. MOREIRA RESTAURANTE
CNPJ/CPF:        014.119.284/0002-25(   )
Endereço:        R RUI BARBOSA,590  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-385 UF: SP
Resp. Legal:     KARINA RODRIGUES MOREIRA                 CPF: 351.961.268-21
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 14/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.815/12                        Data de Protocolo: 20/11/2012
No. CEVS:        352240601-562-000091-1-3         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    DERLI APARECIDA CORDEIRO DE LIMA
CNPJ/CPF:        017.150.651/0001-60(   )
Endereço:        DONA PAULINA DE MORAIS,520  VILA OPHELIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-818 UF: SP
Resp. Legal:     DERLI APARECIDA CORDEIRO DE LIMA         CPF: 276.876.228-80
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 25/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.790/12                        Data de Protocolo: 06/11/2012
No. CEVS:        352240601-463-000040-1-4         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    G02 INDUSTRIA COM, DISTRUBUIÇÃO DE BEBIDAS LTDA GR
CNPJ/CPF:        013.638.070/0002-00(   )
Endereço:        AV CANDIDO RODRIGUES,1231  JD VIRGINIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18411-250 UF: SP
Resp. Legal:     ANTONIO FARIA SOBRINHO                   CPF: 889.230.458-53
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
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ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 25/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.2279/11                       Data de Protocolo: 27/10/2011
No. CEVS:        352240601-471-000434-1-9         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    JULITA B. DA SILVA LANCHONETE ME
CNPJ/CPF:        011.437.351/0001-80(   )
Endereço:        R JOSE LUIZ SGUARIO ,40  VILA TAQUARI
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-970 UF: SP
Resp. Legal:     JULITA BATISTADA SILVA                   CPF: 307.038.488-95
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:                                    Data de Protocolo:   /  /
No. CEVS:        352240601-562-000090-1-6         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    LOPES & LOPES DELIVERY LTDA ME
CNPJ/CPF:        002.619.511/0001-11(   )
Endereço:        LUCAS DE CAMARGO,293  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-340 UF: SP
Resp. Legal:     LAERCIO LOPES                            CPF: 203.388.128-81
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.798/2012                      Data de Protocolo: 08/11/2012
No. CEVS:        352240601-472-000355-1-3         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    J L BRUZAROSCHI - ME
CNPJ/CPF:        017.126.067/0001-70(   )
Endereço:        MARIA APARECIDA DE SOUZA LEME,119  MORADA DO SOL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18408-610 UF: SP
Resp. Legal:     JOSE LUIZ BRUZAROSCHI                    CPF: 087.891.699-72
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.562/2012                      Data de Protocolo: 23/07/2012
No. CEVS:        352240601-561-001130-1-8         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    MARINA DOS SANTOS BARROS
CNPJ/CPF:        011.213.109/0001-23(001)
Endereço:        PEDRO RODRIGUES GARCIA,2801  ENGENHO VELHO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-970 UF: SP
Resp. Legal:     MARINA DOS SANTOS BARROS                 CPF: 216.729.198-19
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 22/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.366/2012                      Data de Protocolo: 17/05/2012
No. CEVS:        352240601-471-000467-1-0         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    CACILDA DE ALMEIDA DOS SANTOS
CNPJ/CPF:        015.538.081/0001-55(   )
Endereço:        R BENEDITO GOMES DE ASSIS,130  VL SAO FRANCISCO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18408-561 UF: SP
Resp. Legal:     CACILDA DE ALMEIDA DOS SANTOS            CPF: 041.810.298-83
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.242/2012                      Data de Protocolo: 09/04/2012
No. CEVS:        352240601-561-001028-1-4         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    VALDECI LAURINDO DE OLIVEIRA ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:        005.392.060/0001-10(   )

Continuação da página 6 Endereço:        R GASTAO VIDIGAL,560  JD MARINGA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18407-170 UF: SP
Resp. Legal:     VALDECI LAURINDO DE OLIVEIRA             CPF: 099.858.788-50
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.134/2012                      Data de Protocolo: 16/02/2012
No. CEVS:        352240601-471-000453-1-4         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    EDVALDO DE RAMOS ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:        002.017.933/0001-17(   )
Endereço:        ROD. PEDRO RODRIGUES GARCIA,1358  ALTO DA BRANCAL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-000 UF: SP
Resp. Legal:     EDVALDO DE RAMOS                         CPF: 034.279.968-16
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.056/2013                      Data de Protocolo: 25/01/2013
No. CEVS:        352240601-471-000500-1-6         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ILMA LEME DE CAMARGO
CNPJ/CPF:        017.464.457/0001-50(   )
Endereço:        PEDRO RODRIGUES GARCIA,1340  ALTO DA BRANCAL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-970 UF: SP
Resp. Legal:     ILMA LEME DE CAMARGO                     CPF: 125.225.908-55
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 04/03/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.672/2012                      Data de Protocolo: 29/08/2012
No. CEVS:        352240601-561-000877-1-8         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    LANCHONETE BIG BURGUER ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:        012.990.288/0001-78(   )
Endereço:        R BENJAMIN CONSTANT,334  JD FERRARI
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18405-000 UF: SP
Resp. Legal:     WILSON LUIS CORREA DE LIMA               CPF: 314.138.358-80
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 07/03/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.526/2012                      Data de Protocolo: 11/07/2012
No. CEVS:        352240601-561-001065-1-8         Data de Vencimento:05/03/2014
Razão Social:    LILIANE RODRIGUES DA SILVA ME
CNPJ/CPF:        011.973.621/0001-78(   )
Endereço:        ,
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
Resp. Legal:     LILIANE RODRIGUES DA SILVA ME            CPF: 341.999.288-20
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 07/03/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.068/13                        Data de Protocolo: 29/01/2013
No. CEVS:        352240601-960-000233-2-9         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    MARIA SHIRLEY FOGAÇA FARIA
CNPJ/CPF:        016.740.983/0001-32(   )
Endereço:        COMENDADEIRA ANA ESPIRITO SANTO LOPES QUEIROZ,89
SÃO CAMILO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18408-220 UF: SP
Resp. Legal:     MARIA SHIRLEY FOGAÇA FARIA               CPF: 139.089.558-07
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 05/03/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.
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01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.800/2012                      Data de Protocolo: 10/11/2012
No. CEVS:        352240601-960-000243-2-5         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    FERNANDA DE BARROS PROENÇA
CNPJ/CPF:        014.135.455/0001-29(   )
Endereço:        ERNESTO DE CAMARGO,171  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-400 UF: SP
Resp. Legal:     FERNANDA DE BARROS PROENÇA               CPF: 352.068.168-41
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 01/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.1379/2011                     Data de Protocolo: 27/06/2011
No. CEVS:        352240601-960-000175-2-3         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    MARLENE DONINI BARROS
CNPJ/CPF:        313.721.778/41  -  (   )
Endereço:        R BENJAMIN CONSTANT,565  JD MARINGÁ
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18405-000 UF: SP
Resp. Legal:     MARLENE DONINI BARROS                    CPF: 313.721.778-41
Resp. Legal:     FERNANDA DE BARROS PROENÇA               CPF: 352.068.168-41
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 04/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.751/2012                      Data de Protocolo: 10/10/2012
No. CEVS:        352240601-960-000240-2-3         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ROSANA FERRAZ FRANSON MARTINS
CNPJ/CPF:        016.982.214/0001-40(   )
Endereço:        EPITACIO PIEDADE,135  OPHELIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-817 UF: SP
Resp. Legal:     ROSANA FERRAZ FRANSON MARTINS            CPF: 035.789.808-70
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 24/01/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
 No. Protocolo:   03.2220/2011                     Data de Protocolo: 21/10/2011
No. CEVS:        352240601-960-000188-2-1         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    MARIANA ARAUJO MARTINS
CNPJ/CPF:        014.476.902/0001-03(   )
Endereço:        R CEL QUEIROZ,382  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-465 UF: SP
Resp. Legal:     MARIANA ARAUJO MARTINS                   CPF: 298.570.738-24
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 28/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
 No. Protocolo:   03.847/2012                      Data de Protocolo: 09/11/2012
No. CEVS:        352240601-960-000247-2-4         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    PATRICIA DOS REIS ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:        004.516.990/0001-76(   )
Endereço:        R DOM LUIZ DE SOUZA,49  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-480 UF: SP
Resp. Legal:     PATRICIA DOS REIS                        CPF: 156.733.218-80
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 19/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.842/2012                      Data de Protocolo: 21/11/2012
No. CEVS:        352240601-960-000245-2-0         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        017.185.793/0001-63(   )
Endereço:        ERNESTO DE CAMARGO,563  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-400 UF: SP
Resp. Legal:     ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA              CPF: 591.779.508-87

A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 19/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.757/2012                      Data de Protocolo: 15/10/2012
No. CEVS:        352240601-960-000241-2-0         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    MICHELE SOUZA ANDRADE
CNPJ/CPF:        015.029.661/0001-17(   )
Endereço:        OSORIO ALVES,144  CECAP
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18407-290 UF: SP
Resp. Legal:     MICHELE SOUZA ANDRADE                    CPF: 223.529.288-77
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
 No. Protocolo:   02.662/2012                      Data de Protocolo: 27/08/2012
No. CEVS:        352240601-960-000234-2-6         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    LINDA NARELY ARAÚJO DOS REIS
CNPJ/CPF:        016.761.279/0001-66(   )
Endereço:        HIGINO MARQUES,2025  MARINGÁ
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18407-120 UF: SP
Resp. Legal:     LINDA NARELY ARAÚJO DOS REIS             CPF: 442.124.248-94
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.049/2013                      Data de Protocolo: 04/03/2013
No. CEVS:        352240601-960-000254-2-9         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    MOACIR ARCANJO DA SILVA
CNPJ/CPF:        105.947.408/51  -  (   )
Endereço:        R CRUZEIRO,149  VL DOM BOSCO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18409-380 UF: SP
Resp. Legal:     MOACIR ARCANJO DA SILVA                  CPF: 105.947.408-51
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.746/2012                      Data de Protocolo: 22/02/2013
No. CEVS:        352240601-960-000239-2-2         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    GERALDI & HERTEL - AT. DE ESTÉTICA
CNPJ/CPF:        016.928.982/0001-16(   )
Endereço:        DONA OLIVIA MARQUES,498  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-100 UF: SP
Resp. Legal:   JAQUELINE APARECIDA SERIGATO GERALDI   CPF: 145.864.348-48
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.878/2012                      Data de Protocolo: 10/12/2012
No. CEVS:        352240601-960-000249-2-9         Data de Vencimento:05/03/2014
Razão Social:    JOSE SILVINO DE OLIVEIRA ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:        016.912.238/0001-23(   )
Endereço:        CONCHAS,196  APARECIDA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18401-220 UF: SP
Resp. Legal:     JOSE SILVINO DE OLIVEIRA                 CPF: 081.848.078-56
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a CONCESSÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.928/2012                      Data de Protocolo: 20/12/2012
No. CEVS:        352240601-865-000007-1-0         Data de Vencimento:06/02/2014
Razão Social:    ANA LUCIA FIGUEIREDO ALBERTONI LARANJEIRA
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CNPJ/CPF:        032.565.058/64  -  (   )
Endereço:        R LUCAS DE CAMARGO,62  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-340 UF: SP
Resp. Legal:     ANA LUCIA F. ALBERTONI LARANJEIRA        CPF: 032.565.058-64
Resp. Técnico:   ANA LUCIA F. ALBERTONI LARANJEIRA        CPF: 032.565.058-64
CBO: 07410       Conselho Prof: CRP        No. Inscr.: 10416          UF: 03
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 27/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.929/2012                      Data de Protocolo: 06/02/2013
No. CEVS:        352240601-865-000008-1-7         Data de Vencimento:06/02/2014
Razão Social:    MONICA REGINA MACEDO CAMPOLIM CAMARGO
CNPJ/CPF:        141.701.428/88  -  (   )
Endereço:        R LUCAS DE CAMARGO,62  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-340 UF: SP
Resp. Legal: MONICA REGINA MACEDO CAMPOLIM CAMARGO CPF: 141.701.428-88
Resp. Técnico: MONICA REGINA MACEDO CAMPOLIM CAMARGO  CPF: 141.701.428-88
CBO: 07925       Conselho Prof: CRF        No. Inscr.: 6369           UF: 14
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 06/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.767/2012                      Data de Protocolo: 06/02/2013
No. CEVS:        352240601-865-000051-1-8         Data de Vencimento:06/02/2014
Razão Social:    FRANCIELA DE SOUZA NISHIYAMA
CNPJ/CPF:        298.126.618/75  -  (   )
Endereço:        EPITACIO PIEDADE ,252 SALA 7 OPHELIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-817 UF: SP
Resp. Legal:     FRANCIELA DE SOUZA NISHIYAMA             CPF: 298.126.618-75
Resp. Técnico:   FRANCIELA DE SOUZA NISHIYAMA             CPF: 298.126.618-75
CBO: 07620       Conselho Prof: CREFITO    No. Inscr.: 38607 LTF      UF: 29
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 06/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.797/2012                      Data de Protocolo: 06/02/2013
No. CEVS:        352240601-863-000036-1-1         Data de Vencimento:06/02/2014
Razão Social:    TAKUYUKI KANNI
CNPJ/CPF:        017.889.578/49  -  (   )
Endereço:        R RUI BARBOSA,605  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 00000-000 UF: SP
Resp. Legal:     TAKUYUKI KANNI                           CPF: 017.889.578-49
Resp. Técnico:   TAKUYUKI KANNI                           CPF: 017.889.578-49
CBO: 06105       Conselho Prof: CRM        No. Inscr.: 11528          UF: 01
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 06/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.791/2012                      Data de Protocolo: 06/11/2012
No. CEVS:        352240601-863-000072-1-8         Data de Vencimento:06/02/2014
Razão Social:    LEONARDO CESAR TASSINARI
CNPJ/CPF:        156.741.988/70  -  (   )
Endereço:        R RUI BARBOSA ,605  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-385 UF: SP
Resp. Legal:     LEONARDO CESAR TASSINARI                 CPF: 156.741.988-70
Resp. Técnico:   LEONARDO CESAR TASSINARI                 CPF: 156.741.988-70
CBO: 06134       Conselho Prof: CRM        No. Inscr.: 105828 D       UF: 15
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 06/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

01.Comunicado de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.014/2013                      Data de Protocolo: 08/01/2013
No. CEVS:        352240601-863-000326-1-1         Data de Vencimento:06/02/2014

Continuação da página 8 Razão Social:    VALERIA LUCIA DE QUEIROZ MOREIRA
CNPJ/CPF:        182.343.721/49  -  (   )
Endereço:        R SANTANA,403  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-010 UF: SP
Resp. Legal:     VALERIA LUCIA DE QUEIROZ MOREIRA         CPF: 182.343.721-49
Resp. Técnico:   VALERIA LUCIA DE QUEIROZ MOREIRA         CPF: 182.343.721-49
CBO: 06105       Conselho Prof: CRM        No. Inscr.: 93702          UF: 18
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Comunica
a de CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 06/02/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 15 de março de 2013.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA SME N.º 186, de 06 de março de 2013

HOMOLOGA o curso de Extensão Cultural “Elaboração de Projetos – Módulo III”

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Portaria SME n.° 125, de 12 de julho de
2012, que autoriza o curso de Extensão Cultural “Elaboração de
Projetos – Módulo III;
CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Núcleo de Tecnologia Municipal,
trazida pelo Ofício n.° 47/2012,

RESOLVE
Art 1° -  Fica homologado o curso de Extensão Cultural promovido pelo Núcleo de Tecnologia
Municipal, sendo:
I – Curso: “Elaboração de Projetos – Módulo III”
II – Objetivos gerais:
a) Identificar as contribuições das TICs ao desenvolvimento de Projetos de Sala de Aula;
b) Abordar o conceito de Projeto a partir do resgate histórico relacionado com o contexto
educacional e tecnológico;
c) Analisar o conceito de currículo na perspectiva da integração com as TICs;
d) Planejar e desenvolver o Projeto Integrado de Tecnologia no Currículo (PITEC);
III – Carga horária de 40 horas, sendo, no mínimo, 16 horas em encontros presenciais;
IV – Público alvo: Gestores e Professores
V – Data de início do curso: 14/08/2012
VI – Data de término do curso: 09/11/2012
VII – Formadores do curso: Irenice Araújo Pereira Camargo e Lucilene Rocha de Oliveira.
Art. 2° - Farão jus ao Certificado de Conclusão de Curso os participantes relacionados no
anexo I que integra esta Portaria.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

ANEXO I – PORTARIA SME N.° 186, DE 06 DE MARÇO DE 2013
Ana Flávia Bessa Nogueira 305790687
Ana Paula dos Santos 320011021
Célia Regina Teixeira de Ol. Ribeiro 219202552
Clarissa Isabela Pimentel de Almeida 410835481
Cleberson Rodr. de Morais Lima 335577544
Cristiana de Souza Penteado Benfica 307206956
Daniele Camargo Herklotz 420111050
Elisa David 1907584
Elisete Alves Cordeiro 172240219
Fabiana Cristina Alexandre 270536486
Hellen Cristiane Ol. Chichaveke 402290562
Jeane Cristina Carvalho 242747607
Joelma Cristina Alves Cordeiro 255289054

Juliana Vieira Tortelli Reis 229869543
Márcia Damásio de Moraes 299825577
Maria Ap. dos Santos Medunekas 201544957
Maria Ester Peter Bueno Hertel 218770777
Maria Isabel Furtado de Morais 271092178
Sandra Alves Bandeira 417285000
Silvia Maria Nicoletti de Lima 289346861
Therezinha de Lima Zacarias 8246172
Vanessa d Jes. Ladeira Uribe Martinez 353528407
Vanessa Graciela da Silva Yamamoto 340706788
Vilma Oliveira Pereira 175759546
Ângela Maria Santos Proença Moraes 285291038
Denise Camargo Pereira 4348521816
Eliana Moreira de Melo Jesus 175753891
Graziele Cristina de Pontes 412323965
Juliana Fernanda Ferreira Soares 408027824
Lídia Mara Muzel Pires 439080113
Luciana de Oliveira Gomes 279803424
Lucimara Rezende 14170774841
Maria Dilcéia de Camargo 4782660812
Maria Irene de Campos Antunes leme 21920202
Mariele de Araujo Almeida 43045210X
Marta Letícia Medeiros Bini de Lima 266263252
Mauricéia Aparecida Santos Souza 175758785
Mirtes Aparecida de Oliveira 265062561
Pedro Souza de Oliveira 53638177
Roseli dos Santos Barros Viana 430451817
Silmara Veiga Figueira 355494991
Silvia Cristina de Freitas Oliveira 287643578
Simone Antunes de Almeida Leite 286527820
Simone Delgado Moraes 307206762
Tatiana Oliveira Nogueira Camargo 267188286
Andréia Cristina de Campos Ferreira 33662322-7
Atamar de Campos 201550337
Bárbara Kulik Vasconcelos 274830085
Cássia Regina Dias Antunes Meira 28869191X
Claudinéia Aparecida de Paula Santos 247546859
Cristiane Ramos Rezende 35142188-9
Dayane Silvestre de Oliveira 413249967
Fabiele Rodrigues Painado 44175868X
Fernando dos Santos Oliveira 214565993
Grace Kelly Lopes 258808408
Jaqueline Moreira de Lima 300564193
Josi Aparecida Ribeiro de Paula 30648860-7
Juliana Santos Galvão 280638905
Letícia Cruz Morais 410838445
Luciana da Silva Alves de Sousa 43800808-X
Maria Angélica Araujo Martins 175793621
Miriam Rodrigues dos Santos Rosas 126271604
Nelci dos Santos Oliveira 322965330
Norbélia Maria Melo d Sousa Oliveira 26574734X
Rosângela da Costa 292360988
Roseli Aparecida dos Santos 28178074-2
Shirlei Tatiane de Oliveira 35279028-3
Zélia Divino Rodrigues 14001623-5

PORTARIA SME N.º 187, de 06 de março de 2013

HOMOLOGA o curso de Extensão Cultural “Introdução a Educação
Digital – Módulo I”

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Portaria SME n.° 124, de 12 de julho de
2012, que autoriza o curso de Extensão Cultural “Introdução a Educação
Digital – Módulo I”
CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Núcleo de Tecnologia Municipal,
trazida pelo Ofício n.° 46/2012,

RESOLVE
Art 1° -  Fica homologado o curso de Extensão Cultural promovido pelo
Núcleo de Tecnologia Municipal, sendo:
I – Curso: “Introdução a Educação Digital – Módulo I”
II – Objetivos gerais:
a) Familiarizar professores e gestores com a utilização de recursos
básicos do computador;

Continua na página 14
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b) Utilizar o Sistema Operacional Linux Educacional;
c) Utilizar recursos da web para a publicação de trabalhos;
d) Utilizar recursos de interação e comunicação (Fórum, chat e  e-mail);
d) Incentivar professores e gestores a utilizar tais recursos em sua
prática pedagógica visando melhoria da qualidade de ensino;
III – Carga horária de 40 horas, sendo, no mínimo, 20 horas em
encontros presenciais;
IV – Público alvo: gestores e professores
V – Data de início do curso: 14/08/2012
VI – Data de término do curso: 09/11/2012
VII – Formadores do curso: Irenice Araújo Pereira Camargo e Lucilene
Rocha de Oliveira.
Art. 2° - Farão jus ao Certificado de Conclusão de Curso os participantes
relacionados no anexo I que integra esta Portaria.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

ANEXO I – PORTARIA SME N.° 187, DE 06 DE MARÇO DE 2013 NOME/RG
Amélia Maria Veiga Amâncio Fogaça d Almeida 119444410
Aparecida de Cássia Matias Macedo 391832086
Aparecida Renata do Amaral 453573721
Avelina Jesus Dias de Almeida 212660317
Célia Regina Araujo Melo Silva 21920140
Celina Apª de Oliveira Passos Macedo 280947367
Celina da Rosa Araujo 242725879
Claudia Santos 19637617
Cleusa Apª Teixeira de Almeida 193095533
Cristiane Aparecida Amaro 44175952X
Cristiane Apª Machado da Silva 348897248
Denise Apª de Lara Cardoso 22328355
Elaine Cristina Batista 29173053X
Isabela de Souza Carvalho Silva 434858778
Josiane Ferreira de Almeida 280640353
Maria Angélica Tavares Apcº Santos 242732720
Neizi Aparecida de Oliveira 76302854
Roseli Aparecida de Oliveira 1950978
Tânia Regina Martins Ferreira Melo 206901379
Terezinha de Oliveira Proença 17285456
Vanderléia Bertioti Pedroso Melo 21920192
Viviane Aparecida da Silva 290671127

PORTARIA SME N.º 189, de 11 de março de 2013

INSTITUI a Comissão de Atribuição de Classes e Aulas no ano letivo de
2013 no Sistema Municipal de Ensino de Itapeva.

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

RESOLVE
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Atribuição de Classes e Aulas,
que coordenará todos os trabalhos referentes ao processo anual de
atribuição no ano letivo de 2013.
Art. 2° A Comissão será integrada, sob a presidência do primeiro, pelos
membros conforme a seguir:
Parágrafo Primeiro:
Miriam Marlene Schmidt Saldanha – RG n.° 5.771.565
Antonio Alexandre de Faria – RG n.° 32.296.513-5
Juliane de Cássia Silveira Camargo – RG n.° 32.788.131-8
Rogéria da Silva Fernandez Marcondes – RG n.° 11.714.186
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA SME N.º 213, de 21 de março de 2013

DISPÕE sobre a instituição da Comissão de Avaliação do Ensino e da
Aprendizagem Escolar

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Constituir Comissão de Avaliação do Ensino e da Aprendizagem
Escolar destinada à revisão dos históricos escolares das unidades de
ensino municipais.
Art. 2° A Comissão será integrada, sob a presidência do primeiro, pelos
membros conforme a seguir:
Parágrafo Primeiro:
I – três representantes das Coordenadorias:
Adilson Manoel Fogaça – RG n.° 25.047.673-3
Dirce Maria Pastorelli de Barros – RG n.° 6.259.718
Eunice Rodrigues da Silva Antunes – RG n.° 20.230.248-9
II – quatro representantes dos supervisores:
Alcinete Augusta Camoci Martins – RG n.° 6.527.226
Maria Lúcia Camargo Ferreira – RG n.° 10.739.155
Claudia Silva Gomes – RG n.° 17.575.874
Ana Cristina Vasconcelos Miranda Marczuk – RG n.° 5.676.316
III – quatro representantes dos diretores
Patrícia de Oliveira Ribeiro Nogueira – RG n.° 27.819.824-7
Maria Cecília Guimarães – RG n.° 5.167.785
Regina Felippe de Souza – RG n.° 18.109.888
Solange da Penha Felippe Andrade – RG n.° 17.575.340-4
IV – quatro representantes dos ATPs
Patrícia Cardoso Nunes – RG n.° 28.652.793-5
Francismaire Aparecida Painado – RG n.° 30.857.774-7
Carmem Silvia Rosica Oliveira – RG n.° 21.601.318
Adriana Martins de Oliveira – RG n.° 27.980.555-X
V – quatro representantes dos Coordenadores Pedagógicos
Eliseu Rocha – RG n.° 29.867.937-1
Daniela Aparecida de Almeida Proença Santos – RG n.° 30.350.370-1
Leciane Cordeiro de Paula – RG n.° 27.980.322-9
Vanderléia de Lima Nito – RG n.° 21.813.898
VI – cinco representantes dos Professores
Denise Carvalho Barbosa - RG n.° 20.085.977-5
Regina Fátima Sartori Couto – RG n.° 36.468.065-9
Norbélia Maria Mello de Souza Oliveira – RG n.° 26.574.734-X
Gisiany de Melo Santos Pontes – RG n.° 17.532.263
Cristina Souza Lucia Martins de Oliveira Pontes – RG n.° 22.328.375-7
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação, hipótese do art. 24, inciso IV, da Lei n.° 8.666/93
–  Processo n.° 2334/2013 – Contratação de serviços para reparo e
reconstrução de estrutura de muro divisório e construção de muro de
arrimo na unidade escolare EM Prof.° Newton de Moura Muzel.

RATIFICO, com fulcro no artigo 24, inciso IV, da Lei n.° 8.666/93, a
dispensa de licitação para contratação de serviços de reparo e
reconstrução de estrutura de muro divisório e construção de muro de
arrimo na unidade escolar E.M. Prof.° Newton de Moura Muzel, em favor
da empresa MILTON DE OLIVEIRA BURI ME, inscrita no CNPJ n.°
09.194.452/0001-26, cujo valor da compra é de R$ 18.800,00 (dezoito
mil e oitocentos reais), consoante o parecer jurídico favorável, acostado
aos autos do processo n.° 2.334/2013, tendo como fundamento legal o
artigo 24, inciso IV, do dispositivo legal supra mencionado.

Continua na página 15
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Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a
celebração do necessário contrato, e o empenho da despesa nas
dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato
na imprensa oficial, conforme estabelecido no artigo 26 da lei em
epígrafe, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Itapeva, 08 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMEROM
Prefeito Municipal

Continuação da página 14

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Edital de: - Pregões Presenciais N. 36/2013 e 24/2013
REEDITADO e  Chamada Pública N. 01/2013
Acham-se abertas nesta Prefeitura as seguintes licitações:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Pregão Presencial Nº 036/2013
Pregão Presencial Nº 036/13 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: Aquisição de materiais de
construção, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais. Credenciamento início às 14h30min horas do dia 08/
04/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou daidone@itapeva.sp.gov.br-  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8006. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras,
no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº
22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 21 de março de 2013.
PAULO SEBASTIÃO DAIDONE – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 024/2013 – REEDITADO COM ALTERAÇÕES
Pregão Presencial Nº 024/13 do tipo Menor Preço:  OBJETO;
Aquisição Hortifrutigranjeiros, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. Credenciamento início às
09h00min horas do dia 04/04/2013. O Edital completo disponível
no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br – ou elzi@itapeva.sp.gov.br  fone(s)
(15) 3522-1002 - 3526-8079. Demais detalhes serão fornecidos
na Seção de Compras, no horário normal de  expediente à Praça
Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 21 de março de 2013.
ELZI  C.  MACIEL – Pregoeira

Edital de Chamada Pública Nº 01/2.013
Chamada Pública nº 01/2013 para a aquisição de gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar, do Empreendedor Familiar Rural, destinados
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, às
Unidades da Rede Municipal e Estadual de Ensino.   Prazo para
Apresentação de propostas:   Os grupos formais deverão apresentar as
documentações para habilitação e propostas até as 09h00min, do dia
09/04/2013,  no Departamento de Compras, localizada no Paço Municipal
sito à Praça Duque de Caxias,  nº 22 – Centro.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, através do site da
Prefeitura de Itapeva (www.itapeva.sp.gov.br). Informações sobre esta
Chamada Pública poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de
Educação ou na Seção de Compras, no horário de 08h00min às
18h00min, de segunda a sexta-feira.- fones (15) 3522-3079 – 3526-8079.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 21 de março de 2.013.
Secretaria Municipal da Educação – Comissão Permanente de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: J. J. SOUTO ME

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: SANDRO JOSE DE PAIVA CAPÃO BONITO EPP

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: KID LIXO - IND. E COM. DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
LTDA - EPP
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OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Continuação da página 15

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: LEANDRO MARTINS VIEIRA ME

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PRÓSPER SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:  PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA ME

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PROCESSO N.º 972/2013

PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:  ITATUBOS CONCRETO USINADO LTDA

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da
Homologação e os preços registrados vigerão para Contratos
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual
período, nos termos do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PROCESSO N.º 972/2013

PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:  SUPERBASE & CONCRESUL LTDA

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da
Homologação e os preços registrados vigerão para Contratos
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual
período, nos termos do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Ref.: Processo Administrativo nº  488/2013

Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Vistos;
Face aos contidos nos autos, RATIFICO o ato de fls. retro que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alterações), para a contratação da empresa ROSA DOMINGUES DA
SILVA MATOS-ME, localizada a Av. Higino Marques, nº 2.431, Jardim
Maringá, nesta cidade de Itapeva-SP, para serviço de roçada e limpeza
de diversas praças, avenidas e canteiro da Vila Aparecida, Parque São
Jorge, Jardim Maringá, Jardim Europa e Centro, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Administrações Regionais,
sendo que o valor avençado para serviço será de R$ 23.750,00 (vinte e
três mil, setecentos e cinqüenta reais).

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de janeiro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

CONTRATO DE COMODATO DE BEM IMÓVEL N.º 005/2013
PROCESSO N.º 14.570/2012
COMODATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva
COMODANTE: Votorantim Cimentos S.A.
OBJETO: Constitui objeto do presente CONTRATO a cessão, pela
COMODANTE a COMODATÁRIA, sob o regime de comodato, na forma
do artigo 579 e seguintes do Código Civil Brasileiro, de um imóvel loca-
lizado no Bairro da Vila Isabel em Itapeva, com área delimitada pelas
Ruas Carmino Farina (156,30 m), Rua Sorocaba (232,55 m), Rua
Angatuba (135,55 m), e aos fundos (224,68 m), totalizando uma área de
aproximadamente 33.370,00 m2.
VIGÊNCIA: O CONTRATO vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, com
início na data da assinatura do presente instrumento, podendo sua vi-
gência ser prorrogada, por qualquer período adicional, mediante Termo
de Aditamento devidamente assinados pelas Partes.
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2013.
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CONTRATO N.º 027/2013
PROCESSO N.º 754/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Comércio de Materiais Elétricos Itapeva Ltda - ME
OBJETO: Serviços de manutenção, conservação e instalação elétrica
nas unidades escolares, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.
VIGÊNCIA: será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a
partir do recebimento do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 106.074,55 (cento e seis mil e setenta e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO: 734/09.03.00 / 3.3.90.39.00 - 12.361.2008.2046 – 02 -
2620000 e 739/09.03.00 / 3.3.90.39.00 - 12.365.2008.2050 – 05 -
2200006, do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 5 de março de 2013.

CONTRATO N.º 029/2013
PROCESSO N.º 895/2013
CONVITE N.º 03/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Conam – Consultoria em Administração Municipal Ltda
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de sistema integrado
de informática para nota fiscal eletrônica de serviços e ISS eletrônica,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças.
VIGÊNCIA: O prazo de execução dos serviços e do Contrato terá vigência
de até 12 (doze) meses contados a partir do 1º (primeiro) dia útil subse-
qüente a emissão da ORDEM DE SERVIÇO ou PEDIDO DE COMPRAS,
podendo ser prorrogado por igual(ais) e sucessivo(s) período(s), a cri-
tério da Administração, até o limite legal de duração, conforme termos
da Lei Federal n.º 8666/93, artigo 57 e seus subitens.
VALOR: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) pagas em 12 (doze)
parcelas mensais e consecutivas.
DOTAÇÃO: Os recursos para pagamento do objeto da licitação será
coberto com as dotações: 129-06.01.00-3.3.90.39.00-04.123.7001.2283-
01-1100000 do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 7 de março de 2013.

CONTRATO N.º 030/2013
PROCESSO N.º 807/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Afonso Pneus Ltda - ME
OBJETO: Serviço de recapagem pré-moldada em pneus de veículos e
máquinas (a frio), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal
de Transportes e Serviços Rurais.
VIGÊNCIA: será de 240 (duzentos e quarenta) dias, prorrogáveis por
igual período, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais).
DOTAÇÃO: 972/13.01. 00 - 3.3.90.39.00 - 26.782.5012.2294 – 01 -
1100000 e 1129/16.01.00 – 3.3.90.39.00 – 15.122.5010.2190 – 01 –
1100000, do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 8 de março de 2013.

CONTRATO N.º 031/2013
PROCESSO N.º 808/2013
CONVITE N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: R. Dezenkauskas Ferramentas - ME
OBJETO: Serviços de troca de óleo com fornecimento do óleo lubrifi-
cante, filtro lubrificante original recomendado pela montadora, com-
bustível, água, ar interno e externo, filtro de drenagem e eletrônico se
existente em cada veículo, para atender as necessidades de Secre-
tarias Diversas.
VIGÊNCIA: até 180 (cento e oitenta) dias após a sua assinatura.
VALOR: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: Os recursos para pagamento do objeto da licitação serão
cobertos com as seguintes dotações do orçamento vigente: 0315/
07.01.00/3.3.90.39.00-10.301.1009.2039-01-3100000, 0408/08.01.00/

3.3.90.39.00-08.122.4007.2152-01-5100000; 0972/13.01.00/
3.3.90.39.00-26.782.5012.2294-01-1100000; 1129/16.01.00/
3.3.90.39.00-15.122.5010. 2190-01-1100000; 1209/17.02.00/
3.3.90.30.00-06.181.8002.2267-01-1100000.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2013.

TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 10.992/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Lar do amor
OBJETO: repasse de recurso por meio de Subvenção Social à ENTIDA-
DE, visando a cooperação para a execução de projeto destinado ao
atendimento de 200 (duzentas) crianças da faixa etária entre 0 (zero) e 4
(quatro) anos, de ambos os sexos, de família de baixo nível econômico,
considerados de grande risco de vulnerabilidade social, educacional e
principalmente relacionados à saúde.
VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Repasse é de 10 (dez) meses, conta-
dos da data de sua assinatura, não sendo admitida sua prorrogação.
VALOR: A Subvenção Social será de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e
seiscentos reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de
titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à
execução do objeto.
DOTAÇÃO:
Órgão: 09.00.00 Programa: 2008
Unidade: 09.03.00 Ação: 2055
Categoria Econômica: 3.3.50.43 Fonte de Recurso: 01
Função: 12 Código de Aplicação: 2100000
Sub função: 365
DATA DA ASSINATURA: 4 de março de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 12.799/2010
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Recanto do Menor da Paróquia de Sant’Ana
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse em
epígrafe por mais 06 (seis) meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013
e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º
027/2012

PROCESSO N.º 14.576/2011
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva
LOCADORES: José Vanderlei Ballera Ruiz e sua esposa Ana Maria
de Almeida Ballera Ruiz OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido
na Cláusula Segunda do Contrato em epígrafe por mais 03 (três)
meses, contados a partir de 3 de fevereiro de 2013 e vencendo no dia
2 de maio de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2013.
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LEI N.º 3.504, DE 20 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE sobre denominação de via pública Maria Aparecida de Andrade.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Maria Aparecida de Andrade a Travessa
da Rodovia Pedro Rodrigues Garcia, “rua sem saída”, localizada no
Distrito Alto da Brancal.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

Continua na página 19
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DECRETO N.º 7.753, DE 20 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Chefe de Divisão de Licitações - Ref.
14AI, sob a orientação da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, da Sra. Mirela de Fátima Carriel Pattete Portes,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.754, DE 20 DE MARÇO DE 2013
ALTERA a redação do art. 10 do Decreto n.º 6.918, de 16 de setembro
de 2010, que dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços a que se
refere o artigo 15, II e §§, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá
outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, II e §§, da Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993;
CONSIDERANDO a redação do art. 10 do Decreto n.º 6.918, de 16 de
setembro de 2010, que dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços
a que se refere o artigo 15, II e §§, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a inviabilidade de se convocar todos os interessados
para comparecerem ao Paço Municipal para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, dado que, a mera assinatura de um Termo de
Concordância na própria Ata da Sessão Pública, por todos os
fornecedores vencedores da Etapa de Lances, por si só, obriga os
detentores a cumprir com as propostas apresentadas, poupando-se,
então, custos decorrentes do envio da convocação, não obstante a
implicação de maior celeridade no trâmite de contratação;
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício SMA/DMS n.º 65/2013;

DECRETA
Art. 1º  Fica alterada a redação do disposto no art. 10 do Decreto n.º
6.918, de 16 de setembro de 2010, que dispõe sobre o Sistema de
Registro de Preços a que se refere o artigo 15, II e §§, da Lei n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993, e dá outras providências, passando a vigorar
com a redação seguinte:
Art. 10.  Homologado o resultado da licitação, após cumpridos os
requisitos de publicidade, a Ata da Sessão Pública terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições nela estabelecidas, no
instrumento convocatório, nas propostas apresentadas e anexos que
tenham dado origem ao Registro de Preços. (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.755, DE 20 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE sobre a baixa dos bens patrimoniais que especifica.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o furto qualificado ocorrido entre os dias 20 e 25 de
novembro de 2011, em hora incerta, na Escola Municipal Prof. José
Lopes Fernandez, conforme consta no Boletim de Ocorrência n.º 734/
2011, lavrado pela 2ª Delegacia de Polícia de Itapeva;
CONSIDERANDO o furto qualificado ocorrido no dia 16 de março de
2012, em hora incerta, na Escola Municipal Profª Carlinda Gomes Rolim,
conforme consta no Boletim de Ocorrência n.º 644/2012, lavrado pela
3ª Delegacia de Polícia de Itapeva;
CONSIDERANDO que o Departamento de Registro Patrimonial exerce
o controle de todos os bens móveis, gerindo o inventário de materiais
em uso para eventual baixa no patrimônio;

CONSIDERANDO é de competência do Executivo o procedimento de
baixa de materiais, conforme parecer do Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o contido nos autos dos Processos Administrativos
n.º 3.493/2012 e 13.602/2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Registro Patrimonial autorizado a promover
a baixa do patrimônio do Município, dos seguintes bens móveis:
I – 1 (uma) escada cadioli 10 degraus, registrada sob patrimônio n.º 40.240;
II – 1 (uma) câmera digital Sony 14.1, registrada sob patrimônio n.º 70.210;
III – 1 (uma) tela de projeção 180x180, registrada sob patrimônio n.º 53.054.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.756, DE 20 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE sobre a substituição de membro do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho
de 2.007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, bem como a Portaria n.º 430, de 10 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 2.588, de 5 de maio de
2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação-Conselho do FUNDEB, com alterações posteriores trazidas
pela Lei Municipal n.º 3.113, de 23 de agosto de 2010;
CONSIDERANDO que através do Decreto Municipal n.º 7.248, de 19 de
janeiro de 2012, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal n.º
7.268, de 9 de fevereiro de 2012, foram nomeados os membros para o
exercício do corrente mandato do referido Conselho;
CONSIDERANDO a nova indicação de membro pelo órgão representado,
através do Ofício SME n.º 472/2013;

DECRETA
Art. 1º  Fica substituído o representante suplente da Secretaria Municipal
de Educação que compõe o Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
Conselho do FUNDEB, arrolado no art. 1º, II, “b”, do Decreto Municipal
n.º 7.248, de 19 de janeiro de 2012, passando a ser composto pelo
membro seguinte, assim vigorando:
Art. 1º  ..........
II - ..........
b) Suplente: Heloisa Valério Moreira – RG n.º 16.637.036. (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretária Municipal de Educação

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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DECRETO N.º 7.757, DE 20 DE MARÇO DE 2013
ALTERA membro do Conselho de Alimentação Escolar – CAE do
Município de Itapeva.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a criação do Conselho de Alimentação Escolar
CAE, na forma da Lei Municipal n.º 1.616, de 29 de dezembro de
2000, com alterações posteriores trazidas pela Lei Municipal n.º
3.123, de 24 de setembro de 2010, especialmente o disposto
no § 3º do art. 3º;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 6.931, de 6 de
outubro de 2010, que nomeia membros do Conselho de
Alimentação Escolar – CAE do Município de Itapeva, com
alterações posteriores trazidas pelo Decreto n.º 7.161, de 5 de
setembro de 2011, e pelo Decreto n.º 7.341, de 7 de maio de
2012;

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria
Municipal de Educação, através do Ofício SME n.º 487/2013;

DECRETA
Art. 1º  Fica alterado o membro nomeado para compor o Conselho
de Alimentação Escolar – CAE do Município de Itapeva através do
art. 1º, I, “a”, do Decreto Municipal n.º 6.931, de 6 de outubro de
2010, passando a ser composto pelo seguinte representante:
Art. 1º  ..........
I – ..........
a) Titular: Claudorico Manoel Sobrinho - RG n.º 19.509.724;
.......... (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de março de 2013.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal
GUSTAVO TADEU PINTO

Secretária Municipal de Educação
JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.758, DE 20 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º
3.486, de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei
Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.731, DE 11 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE sobre a designação de Agente da Autoridade de Trânsito no
Município de Itapeva/SP.
ONDE SE LÊ:
Art. 1º  (...) Sd PM Rodrigo Aparecido Rodrigues da Silva (...)
LEIA-SE:
Art. 1º  (...) Sd PM Rodrigo Aparecido da Silva Rodrigues (...)
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição
de 16 de março de 2013, às páginas 27 da Imprensa Oficial do
Município.

ATO N.º 081 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal
n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;
CONSIDERANDO justificativas constantes no Ofício n.º 108/2013 da
Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 15 de março de 2013, ficando revogadas as
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

R E V O G A Ç Ã O

Considerando os poderes que me são outorgados pela Lei Orgânica
do Município, bem assim do que consta deste procedimento,
especialmente a manifestação da Secretaria Municipal de Educação,
que adoto como razão de decidir, referente ao Processo nº 2.209/
2013, Carta Convite nº 06/2013, Aquisição de Ovos de Páscoa,
REVOGO a licitação, nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93, por
interesse público, PUBLIQUE-SE.

Itapeva, 18 de março de 2012

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal
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Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 1.481/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 34 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Coronel
Crescêncio, n.º 800, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, de propriedade
de Roque Alves de Oliveira e sua esposa Maria de Jesus Almeida
Oliveira, para uso da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, destinado ao uso exclusivo da Fundação Instituto de Terras
do Estado de São Paulo - ITESP, no valor mensal de R$ 1.153,35 (um
mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos), pelo
período de 01 (um) ano, contados a partir de 1º de dezembro de 2012,
conforme Termo de Contrato n.º 414/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 2.596/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 23 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Cel. Monteiro,
n.º 174 Jardim Maringá nesta cidade de Itapeva/SP, de propriedade
de Vital Dibieso Munuera e sua esposa Joana Matsuko Munuera,
para uso da Secretaria Municipal de Saúde, para uso exclusivo do
Almoxarifado Central, no valor de R$ 1.585,00 (um mil, quinhentos e
oitenta e cinco reais) mensais, pelo período de 1 (um) ano, contados
a partir de 7 de março de 2013, conforme Termo de Contrato n.º 413/
2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 14.369/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 28 e 29 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da Lei de Licitações
(Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a contratação da empresa Bertin Medicina e
Segurança do Trabalho Ltda, localizada na Rua Cel. Crescêncio, n.º
368, sala 02, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, destinado a realização
de procedimentos teste ergométrico no valor unitário de R$ 70,00
(setenta reais) e serviços de emissão de laudos de eletrocardiograma
no valor unitário de R$ 5,00 (cinco reais), para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de até 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir do dia 1º de fevereiro de 2013, conforme
Termo de Contrato n.º 411/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de março de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 14.369/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 30 e 31 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da Lei de Licitações
(Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a contratação da empresa ULISP – Unidade de
Litotripsia do Sul Paulista S/C Ltda, localizada na Rua Teófilo David
Müzel, n.º 593, sala 04, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, para
realização dos procedimentos de litotripsia extracorpórea (onda de
choque/tratamento subsequente e com onda de choque parcial
completa em 01 região renal) no valor unitário de R$ 172,00 (cento e
setenta e dois reais) para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir do dia 1º de março de 2013, conforme Termo de
Contrato n.º 412/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

ERRATA
RATIFICAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo n.º 204/2013
ASSUNTO: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
CONTRATO N.º 025/2013
CONTRATADA: Siromed Prestação de Serviços Médicos Ltda - ME.

Onde se lê:
(...) pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
do dia 3 de dezembro de 2012, conforme Termo de Contrato n.º 025/
2013(...)

Leia-se:
(...) pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
do dia 2 de janeiro de 2013, conforme Termo de Contrato n.º 025/
2013(...)

Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de
2de março de 2013, na página17 da Imprensa Oficial do Município de
Itapeva-SP.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
1º BIMESTRE DA LRF DE 2013
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